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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

Rua Angela Savergnini,

93
- Cep 29725-000- Marilândia - ES

Telefone: (27) 3724-2064

—
Fax: (27]3724-1098

E-mail: adminsitracaoGmarilandia es. gov. br

LEI Nº 1805, de 19 de AGOSTO de 2025.

EMENTA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO

ESPECIAL NA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA

PARA FEIRA DE AGRICULTURA FAMILIAR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal, Aprovou c Ele Sanciona a seguinte LEI:

Azt. 1º, Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a Inclusão no Orçamento de

2025,de elemento de despesa de obras e instalações na assistência ao produtor rural, conforme Anexo 1

desta Lei, até o limite de R$ 350.000,00.

Ast. 2º, Osrecursos necessários à execução do disposto no art. 1º são provenientes do

excesso de arrecadação do exercício de 2025 e/ou anulação de dotação orçamentária.

Art,3º,Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia-ES, 19 de agosto de 2025.

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI Data Publicação
Da FMME ERICO O PRESENTE ATO FOI EMADO NESTA

(5 PRESENTE ATOFOI AFIXADO NESTA PREFEITURA DE MASICÁND!

NASA MUNICIPAL

DE
MERIANDIA

Po,

gg pmes paçoento êm DIS.

Fabiana Croskopp Bastos
Chefe do Setor Legislativo
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